
 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 1006/2026 (NOVA LEI Nº 14.133/2022) 

Processo Administrativo N.º 1040/2026 - PMPF 
 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Pedras de Fogo, por meio do Agente de 

Contratação, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR POR ITEM, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 15, de 16 de março 

de 2022. 

Prazo para envio de propostas complementares (art. 75, §3º):  

Meios para encaminhamento da proposta e documentação: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA:  08 DE JUNHO DE 2026, ÀS 08H00MIN. 
ENCERRAMENTO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 11 DE JUNHO DE 2026, ÀS 08H00MIN.  
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 11 DE JUNHO DE 2026, ÀS 08H01MIN. 
TÉRMINO DA FASE DE LANCE: 11 DE JUNHO DE 2026, ÀS 14H01MIN. 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA E SEM FINS LUCRATIVOS, 
INCUMBIDA ESTATUTARIAMENTE DA PESQUISA, DO ENSINO OU DO 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, PARA REALIZAÇÃO DA CORREÇÃO DE PROVAS 
APLICADAS AOS ALUNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB. 

1.2. A contratação será POR ITEM, conforme tabela constante abaixo. 

ITENS ANO 
QUATIDAD

E DE 
QUESTÔES 

DISCIPLINA AVALIADAS 
QTD DE 
PROVAS 

VALOR 
UNTÁRIO 

VALOR TOTAL 

1º 

1º ANO 
2º ANO 
3º ANO 
4º ANO 
5º ANO 
6º ANO 
7º ANO 
8º ANO 
9º ANO 

20 
32 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 

4.270 R$ 6,77 R$ 28.907,90 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. Em observância ao disposto no § 3º do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e ao Art. 4º da 

Lei Federal nº 14.133/2021, será assegurada prioridade de contratação para as empresas 

sediadas local e regionalmente, considerando-se como região prioritária aquelas localizadas em 

um raio de até 130 km do Município de Pedras de Fogo/PB. 

2.2. Considera-se: 

2.3. – Local ou municipal: o limite geográfico do município; 

2.4. – Regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento 

convocatório: 

2.5. o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da microrregião geográfica a que 

pertence o próprio Município, definida pelo IBGE para Paraíba; 

2.6. o âmbito dos municípios da área limítrofe. 

2.7. no instrumento convocatório, em quilômetros, superior aos limites geográficos do próprio 

Município; 

2.8. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.8.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 

forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, pelo 

Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos produtos; 

3.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la, devendo declarar também: 

3.8.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.2. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.8.3. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.8.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8.5. 5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, DEVERÃO SER 

ANEXADOS CONJUNTAMENTE COM A PROPOSTA INICIAL. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Após o encaminhamento das propostas no prazo de 03 (três) dias úteis, será aberta a fase de 

lances, com duração de 6 (seis) horas corridas.  

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser 

inferior a R$ 0,01 (UM CENTAVO). 

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.4.1. contiver vícios insanáveis; 

4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

4.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

4.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

4.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, DEVERÃO SER ANEXADOS 

CONJUNTAMENTE COM A PROPOSTA INICIAL: 

     5.2.   Habilitação jurídica:  
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5.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

acompanhado das alterações posteriores ou da consolidação respectiva; 

5.2.2. Ata de eleição ou termo de posse dos atuais dirigentes ou representantes legais, quando 

se tratar de fundação, associação ou entidade sem fins lucrativos; 

5.2.3. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.2.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.2.6. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

5.2.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

5.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

5.3.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

5.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

5.3.6. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro 

diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de 

abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na 

junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. Tratando–se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda 

não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá 

apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado 

na junta comercial competente. 

5.3.7. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor 

Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada 

unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição 

do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência 

de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
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tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste 

subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

5.3.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e ou municipal da sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação 

de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 

5.3.10. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica 

Federal. 

5.3.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

5.3.12. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

5.3.13. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 

5.3.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5.4. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA - PESSOA JURÍDICA: 

5.4.1. Optou-se pela apresentação de atestado de capacidade técnica, conforme preconiza a Lei 
14.133/2021: 
5.4.1.1. “Deverão ser apresentados atestados de capacidade técnica ou outros 
documentos idôneos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que 
comprovem a aptidão para o fornecimento de bens em características e quantidades 
compatíveis com o objeto da licitação.” 
5.4.1.2. “A licitante deverá comprovar, por meio de seu ato constitutivo, estatuto ou 
documento equivalente, que possui finalidade institucional compatível com atividades de 
pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional, avaliação educacional, elaboração, 
aplicação, correção ou processamento de exames, testes ou avaliações de desempenho.” 
 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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6.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1. O procedimento será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo e no 

Diário Oficial do Estado da Paraíba e/ou no Semanário Oficial do Município. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro na documentação 

relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO I – Modelo da proposta 
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8.13.2. ANEXO II – Termo de Referência 

8.13.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato  

Pedras de Fogo, 02 de junho de 2026. 

 
_____________________________________________ 

ATHOS OLIVEIRA SOARES 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB; 
ASSUNTO: PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
Prezados Senhores: 
Apresentamos nossa Proposta referente à CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA E SEM FINS 
LUCRATIVOS, INCUMBIDA ESTATUTARIAMENTE DA PESQUISA, DO ENSINO OU DO 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, PARA REALIZAÇÃO DA CORREÇÃO DE PROVAS DE 
ALUNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB, conforme exigências constantes 
abaixo: 
 

ITENS ANO 
QUATIDADE 

DE QUESTÔES 
DISCIPLINA AVALIADAS 

QTD DE 
PROVA

S 

VALOR 
UNTÁRIO 

VALOR TOTAL 

1º 

1º ANO 
2º ANO 
3º ANO 
4º ANO 
5º ANO 
6º ANO 
7º ANO 
8º ANO 
9º ANO 

20 
32 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA 

4.270 R$ 6,77 R$ 28.907,90 

 
Preço Total da Proposta: R$ 
_____________________________________________________________________________  
 
(________________________________________________________________________________) 
Condições de Pagamento: 
_______________________________________________________________________________ 
 
Prazo de Entrega: 
____________________________________________________________________________________ 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Declaro para fins de participação que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto, e demais 
condições contidas nos termos de referência. 

 
Local: ________________________________________, Data:__________/___________/___________. 
 
 

 
(Assinatura e Identificação do Proponente) 

C/ CARIMBO – CNPJ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA E SEM FINS LUCRATIVOS, INCUMBIDA 
ESTATUTARIAMENTE DA PESQUISA, DO ENSINO OU DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, 
PARA REALIZAÇÃO DA CORREÇÃO DE PROVAS DE ALUNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRAS DE FOGO/PB. 
1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, inciso II, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: 

A contratação visa assegurar a adequada avaliação do desempenho educacional dos alunos da rede 
municipal, mediante critérios técnicos e especializados, garantindo maior confiabilidade, imparcialidade e 
eficiência na correção das avaliações aplicadas, contribuindo para o aprimoramento das políticas públicas 
educacionais do Município. 

Ademais, verifica-se que a natureza do serviço demanda conhecimento técnico especializado e 
metodologia específica, circunstâncias que justificam a escolha de instituição qualificada e compatível 
com o objeto pretendido pela Administração Pública. 

A referida contratação visa, o serviço em correção de provas de avaliação conforme a LEI 
COMPLEMENTAR Nº 114/2025, que institui o Prêmio Municipal de destaque educacional, que é avaliado 
através dos parâmetros instituído na referida Lei promovida pela Secretaria de Educação, tanto no Ensino 
Infantil, como no Ensino Fundamental. 

Haja vista, o referido Prêmio vem beneficiar a todos os servidores das Escolas da Rede Pública do 
Sistema Municipal de Ensino que atingirem os critérios estabelecido na lei. Conforme cópia em anexo. 
 
3.0. DO SERVIÇO 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITENS ANO 
QUATIDADE 

DE QUESTÕES 
DISCIPLINAS 
AVALIADAS 

QTD DE 
PROVAS 

VALOR 
UNTÁRIO 

VALOR TOTAL 

1º 

1º ANO 
2º ANO 
3º ANO 
4º ANO 
5º ANO 
6º ANO 
7º ANO 
8º ANO 
9º ANO 

20 
32 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
E MATEMÁTICA 

4.270 R$ 6,77 R$ 28.907,90 
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3.2.1. Para participação da presente contratação, a instituição interessada deverá comprovar capacidade 
técnica e operacional compatível com a execução do objeto, bem como possuir estrutura adequada para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
3.2.2. Considerando a necessidade de acompanhamento técnico, suporte operacional, logística de 
deslocamento e atendimento célere às demandas administrativas relacionadas à execução dos serviços, 
a instituição contratada deverá possuir sede localizada em distância compatível com o Município de 
Pedras de Fogo/PB, no máximo 130km de distância, de modo a garantir eficiência, economicidade e 
viabilidade operacional na prestação dos serviços. 
3.2.3. A exigência de localização geográfica observará os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
competitividade, devendo estar devidamente justificada pela natureza do objeto e pelas necessidades da 
Administração Pública, nos termos da legislação vigente e do entendimento dos órgãos de controle. 
 
4.0. DO VALOR 
4.1. O valor total é equivalente a R$ 28.907,90 (vinte e oito mil e novecentos e sete reais e noventa 
centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
5.0. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
5.1. Foi realizada pesquisa de preços junto ao Banco de Preços, visando verificar a compatibilidade dos 

valores praticados no mercado para a execução dos serviços pretendidos, observando os princípios da 

economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública. 

5.2. A pesquisa realizada serviu como parâmetro para estimativa da contratação, possibilitando a análise 

dos valores praticados por instituições que executam serviços compatíveis com o objeto pretendido, 

garantindo maior segurança e transparência na definição do preço estimado da contratação. 

 
6.0. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
6.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

6.2. O objeto em questão será contratado com fundamento no art. 75, inciso II, da referida Lei. 

6.3. A contratação pretendida enquadra-se na hipótese legal mencionada, considerando a natureza 

técnica e especializada dos serviços de correção de avaliações educacionais, bem como a necessidade 

de garantir imparcialidade, confiabilidade e eficiência na execução das atividades relacionadas ao 

processo de avaliação do desempenho dos alunos da rede municipal de ensino. 

 
7.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
7.1. Salienta-se que, na presente contratação, não será concedido tratamento diferenciado e simplificado 
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, em razão da incidência da hipótese prevista no art. 49, inciso IV, do referido diploma legal. 
7.2. Tal entendimento decorre do fato de que a contratação será realizada por meio de Dispensa de 
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
  
8.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
8.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
8.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
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8.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
9.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
9.2. A responsabilidade pela qualidade do serviço é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive 
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do Objeto. 
9.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
9.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação por Dispensa de Licitação. 
9.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
9.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
9.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
10.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
10.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
10.1.1. Realização: Conforme a necessidade da Secretaria de Educação. 
10.1.2. Conclusão: 12(doze) meses. 
10.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 
11.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
11.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
11.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
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11.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
  
12.0. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: De acordo com a proposta anexa. 
  
13.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
13.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
13.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
14.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
14.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
14.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 
assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
15.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
15.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
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caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
  
17.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
17.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 
a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
18.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Declaramos que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender as despesas estimadas em 

questão, decorrente da Lei Municipal nº 1.236/2025 de 31 de dezembro de 2025. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

(A) 12 361 3002 2037 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
(B) 12 366 3002 2039 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS – EJA. 
(C) 12 361 3002 2278- ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 

(D) 12 365 5000 5004 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGAMA PRIMEIRA INFANCIA  

ELEMENTO DE DESPESA: 
              3390.39 00– Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 
 

TERMO DE CONTRATO – Nº XXXX/20XX 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XXXX/20XX, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CNPJ XXXXXXXXXXX, DESTINADO A 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA E SEM FINS LUCRATIVOS, 

INCUMBIDA ESTATUTARIAMENTE DA PESQUISA, DO ENSINO OU DO 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, PARA REALIZAÇÃO DA 

CORREÇÃO DE PROVAS DE ALUNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRAS DE FOGO/PB, DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PREFEITURA DE PEDRAS DE FOGO/PB, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n°. 09.072.455/0001-97, com sede na Rua Manoel Alves da 
Silva, 150, Centro, Pedras de Fogo/PB, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto o Sr. OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO, brasileiro, casado, portador da 
cédula de Identidade nº 4.557.725 SSP/PE e CPF nº. 878.829.734-91 residente e domiciliado na Rua 
Adelmo Pereira de Medeiros, 108, Itambé-PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXX, Nº XXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, Itambé-
PE, CEP XXXXXXXX, de agora em diante chamada apenas CONTRATADA, neste ato representada pela 
Sr. XXXXXXXXXX, nacionalidade XXXXXXX, portador da cédula de identidade - RG  nº XXXXXXXX 
órgão expedidor XXXX, e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade 
de XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1040/2026 e em 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 1006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA E SEM FINS 
LUCRATIVOS, INCUMBIDA ESTATUTARIAMENTE DA PESQUISA, DO ENSINO OU DO 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, PARA REALIZAÇÃO DA CORREÇÃO DE PROVAS DE 
ALUNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB. Amparo na Lei nº 14.133/2021, 
art. 72. Inciso VIII, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.1. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

01 

 

  

XXXX XXXX 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços locados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do contratante, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos 
Ordinários: Decorrente da Lei Municipal nº 1.236/2025 de 31 de dezembro de 2025. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
(A) 12 361 3002 2037 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
(B) 12 366 3002 2039 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 

EJA. 

(C) 12 361 3002 2278- ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 
(D) 12 365 5000 5004 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGAMA PRIMEIRA INFANCIA  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 00– Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira:  Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
O prazo da presente contratação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
7.1. Realização: Conforme a necessidade da Secretaria de Educação. 
7.2. Conclusão: 12(doze) meses. 
7.3. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a- A contratada deverá iniciar o serviço na data proposta, após assinatura do contrato, depois de receber 
a autorização emitido pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto (Olimpíades Ovidio de 
Queiroz Neto) da PMPF. 
b- A responsabilidade pela qualidade dos serviços e da empresa contratada para esta finalidade, inclusive 
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do Objeto; 
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c- Assumir inteira responsabilidade técnica pelos serviços, não a transferindo, sob nenhum pretexto, para 
outras entidades, seja fabricante, técnicos e outros;  
d- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem 
subcontratar o serviço a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do Contratante;  
e- Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais; responsabilizar-se pela garantia dos serviços;  
f- Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos serviços nos termos da Lei 
n° 14.133/21;  
g- Entregar os serviços na Secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de 12 meses, após 
solicitação escrita e formal da secretaria solicitante 
h- Durante o fornecimento da prestação do serviço, a reposição dos mesmos por outro da mesma 
espécie é de responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição pelo setor competente, 
sem qualquer ônus para este Município. 
i- Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis. 
j- Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
k- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
l- Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços prestados; 
m- Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
n- Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço da presente 
contratação; 
c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
d) A CONTRATANTE efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais incidentes sobre os 
valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela licitante contratada, relativa a outros 
tributos federais, estaduais e municipais, inclusive ao Banco da Nova Chance (Lei Municipal nº. 
1.109/2021), de conformidade com a legislação vigente.     
e) Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
f) Encarregar-se por todo o transporte dos serviços até a sede deste Município para a secretaria 
solicitante. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – INDICAÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO: 

A CONTRATANTE designa o(s) servidor(es) Srº JOSENILDO SILVA DE LIMA, Mat. 95014, como Fiscal 
Administrativo, e a Srª LUCIANA DA SILVA PONTES PIMENTEL, Mat. 60747, como Fiscal Técnico para 
exercer(em) a fiscalização e o acompanhamento do presente contrato, conforme disposto no artigo 117 

da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela contratada ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Locador obedecerão, conforme 
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratante 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d) Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f) O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pedras de Fogo/PB. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

 

_______________________________________________ 

OLIMPIADES OVÍDIO DE QUEIROZ NETO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 


